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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
E O ENUNCIADO 108 DO CEDES

 


O artigo 1.071, do Novo Código de Processo Civil, acresceu à Lei n° 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) o artigo 216-A, para prever a possibilidade do reconhecimento administrativo da usucapião, perante o próprio Cartório do Registro de Imóveis da circunscrição do imóvel usucapiendo.

O artigo 216-A, da Lei n° 6.015/73, tem a seguinte redação:

“Art. 261-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com:

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias;

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes;

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do requerente;

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.

§ 1° O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido.

§ 2° Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, esse será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar seu consentimento expresso em 15 (quinze) dias, interpretado o seu silêncio como discordância.

§ 3° O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido.

§ 4° O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

§ 5° Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis.

§ 6° Transcorrido o prazo de que trata o § 4o deste artigo, sem pendência de diligências na forma do § 5o deste artigo e achando-se em ordem a documentação, com inclusão da concordância expressa dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o caso.

§ 7° Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos desta Lei.

§ 8° Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido.

§ 9° A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião.

§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum.” (g.n.).

Como se observa, o legislador fez a mesma opção da Lei n° 11.441/07, que previu a possibilidade de divórcio consensual e de inventário e partilha por meio de escritura pública, sem a necessidade de atividade jurisdicional, ainda que de caráter meramente administrativo, desde que preenchidos determinados requisitos legais.

Todavia, o fato do legislador prever a possibilidade da via administrativa não afasta a prestação da tutela jurisdicional, se assim optar o interessado, com fundamento no princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Tanto que o artigo 216-A, caput, da Lei n° 6.015/73, inicia sua redação com a expressão “sem prejuízo da via jurisdicional”.

Contudo, a interpretação dada pelo Centro de Estudos e Debates do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (CEDES) foi em sentido diverso. Através do Aviso Conjunto TJ/CEDES n° 22/2015, foram divulgados os enunciados doutrinários aprovados no Ciclo de Debates sobre o CPC de 2015, intitulado “Primeiras Impressões de Juízes Cíveis acerca do Novo Código de Processo Civil”, sendo que o enunciado n° 108 tem a seguinte redação:

“Enunciado 108: A ação de usucapião é cabível somente quando houver óbice ao pedido na esfera extrajudicial.
Justificativa: A usucapião, como todo e qualquer processo, precisa preencher determinadas condições, dentre as quais o interesse processual, que é exatamente a necessidade de a parte buscar na via jurisdicional o que não poderia conseguir extrajudicialmente. Dessa forma, a usucapião que não encontre óbice ou empecilho em sede administrativa não tem acesso ao Poder Judiciário, exatamente como não tem, também, qualquer outro ato que possa ser praticado nos tabelionatos.”

Cabe-nos analisar se essa orientação do Tribunal de Justiça coaduna-se com a Constituição Federal e com a Lei de Registros Públicos, a partir do momento em que exige a comprovação de óbice ao pedido na esfera extrajudicial para permitir o acesso do interessado à justiça.

Como dito acima, o princípio da inafastabilidade da jurisdição garante o direito de ação, que é caracterizado como direito público subjetivo fundamental, instrumental, autônomo e abstrato: 

“Quando a Constituição refere à impossibilidade de exclusão de lesão ou ameaça de lesão da apreciação jurisdicional quer referir-se, na verdade, à impossibilidade de exclusão de alegação de lesão ou ameaça, tendo em vista que o direito de ação (provocar a atividade jurisdicional) não se vincula à efetiva procedência do quanto alegado; ele existe independentemente da circunstância de ter o autor razão naquilo que pleitear; é direito abstrato. O direito de ação é o direito à decisão judicial tout court”[footnoteRef:1].  [1:  Fredie Didier Jr., In “Curso de Direito Processual Civil – vol. 1”, BA, Jus Podivm, 2015, 17ª ed., pp. 177-178] 


					Contudo, como bem ressalta o eminente processualista baiano Fredie Didier Jr., “questão controvertida diz respeito à possibilidade de o legislador condicionar a provocação jurisdicional ao esgotamento prévio da discussão no âmbito administrativo”. Ao indagar se “é constitucional criar uma restrição como essa ao exercício do direito de ação?”, prossegue o processualista afirmando que “a resposta não é simples”, concluindo que “a lei pode restringir, em certos casos, o acesso ao Judiciário; se, porém, revelar-se abusiva, de acordo com circunstâncias particulares do caso concreto, esta restrição pode ser afastada pelo órgão julgador”[footnoteRef:2]. [2:  ob. cit., pp. 179-180] 


Trazendo esses ensinamentos à hipótese ora em discussão, a primeira conclusão que se tira é a de que a própria lei não excluiu o acesso ao Judiciário do interessado na declaração da aquisição da propriedade pela usucapião, tanto que o artigo 216-A, da LRP, inicia garantindo esse acesso: “SEM PREJUÍZO DA VIA JURISDICIONAL, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião,...”. E a palavra “admitido” foi usada no sentido de opção, permissão, possibilidade, e não de obrigação, imposição.

Portanto, se a lei em sentido estrito (norma jurídica de caráter coercitivo e vinculante), em princípio, não poderia excluir e, de fato, não excluiu da apreciação do Poder Judiciário a declaração judicial da usucapião, o enunciado do Tribunal de Justiça (norma administrativa de caráter não coercitivo e exortativo, não vinculante) não poderia limitar esse acesso à demonstração de óbice à usucapião administrativa.

Em artigo intitulado “O novo CPC: Implicações na atividade notarial e registral I”, o magistrado do Tribunal de Justiça de São Paulo e doutor em Direito, Vitor Frederico Kümpel, afirma que:

“A via judicial para o reconhecimento da aquisição originária de propriedade por meio da usucapião ainda é possível (artigo 216-A, § 9°, da Lei de Registros Públicos), inclusive em cumprimento da garantia constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5°, XXXV, CF). No entanto, o procedimento especial da ação de usucapião (arts. 941 e ss., do CPC de 1973) não foi mantido na nova legislação processual, de modo que a ação declaratória de usucapião deverá tramita pelo rito comum”[footnoteRef:3].  [3:  http://www.migalhas.com.br/Registralhas/98,MI236301,21048-O+novo+CPC+Implicacoes+na+atividade+notarial+e+registral+I; g.n.] 


 Outro não é o posicionamento de Rafael Alvim, ao escrever para o Instituto de Direito Contemporâneo:

“O próprio dispositivo citado, por exemplo, garante o recurso à via judicial (“sem prejuízo da via jurisdicional”) e também o procedimento de dúvida (§ 7° Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos desta Lei”), indicando que o caminho extrajudicial é claramente uma alternativa ao interessado. Além disso, também há regra expressa no sentido de que a rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião (§ 9°).” [footnoteRef:4] [4:  http://www.cpcnovo.com.br/blog/2015/04/23/a-usucapiao-extrajudicial-no-novo-codigo-de-processo-civil/; g.n.] 


Em artigo divulgado pelo Conjur, Roberto Paulino de Albuquerque Júnior comunga desse posicionamento:

“O usucapião extrajudicial será requerido pelo interessado ao registrador de imóveis da situação do bem. A ele compete conduzir o procedimento administrativo que levará ao registro do usucapião, se forem provados os seus requisitos legais e não houver litígio. A escolha pela via extrajudicial cabe à parte, que poderá optar por deduzir o seu pedido em juízo se assim preferir, ainda que não haja litígio.” [footnoteRef:5] [5:  http://www.conjur.com.br/2015-mai-18/direito-civil-atual-usucapiao-extrajudicial-codigo-processo-civil; g.n.] 


Importante lembrar que, após o advento da Lei n° 11.441/07, que previu a separação, divórcio, inventário e partilha extrajudiciais, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n° 35/2007, cujo artigo 2° prevê:

“Art. 2°. É facultada aos interessados a opção pela via judicial ou extrajudicial; podendo ser solicitada, a qualquer momento, a suspensão, pelo prazo de 30 dias, ou a desistência da via judicial, para promoção da via extrajudicial.” (g.n.).

Como se vê, o CNJ firmou posicionamento no sentido de que a via extrajudicial é meramente facultativa, não condicionando ou limitando, em momento algum, o exercício do direito fundamental de ação.

Portanto, s.m.j., o Enunciado n° 108, do CEDES (TJRJ) não guarda consonância com a Constituição da República, nem tampouco com a legislação infraconstitucional, motivo pelo qual é infundada a extinção do processo sem resolução de mérito com base nessa orientação, devendo ser prontamente refutada, para que o autor da ação – especialmente aquela ação proposta antes da entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015 – opte por iniciar ou prosseguir pela via judicial.

Por fim, destaque-se que o projeto de lei sofreu alterações significativas, abalando substancialmente a eficácia do instituto inicialmente idealizado pelo legislador, principalmente no que tange à imprescindibilidade da concordância dos proprietários ou titulares de direitos sobre o imóvel usucapiendo e sobre os confinantes.

Como bem asseverou o defensor público do Estado de São Paulo e doutorando em direito, Felipe Pires Pereira [footnoteRef:6]: [6:  http://www.conjur.com.br/2016-jan-09/interpretacao-silencio-usucapiao-extrajudicial-cpc] 


“Em síntese, a atual redação do artigo 1.071 do novo CPC (artigo 213-A, LRP) transforma a usucapião extrajudicial em um “procedimento consensual para declaração da aquisição da propriedade”, anunciando, desde já, a falência do instituto na imensa maioria dos casos, que naturalmente envolvem algum conflito de interesses entre as partes ou confinantes, ainda que tal conflito se restrinja à indiferença dos proprietários ou titulares no registro e também dos confinantes em apresentar expressa concordância ao pedido extrajudicial de usucapião.”

Assim, no caso em concreto, vários óbices podem ser apontados, como, por exemplo, a litigiosidade e a ausência de planta assinada também pelos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, pois, não raro, tais pessoas encontram-se em local incerto e não sabido. 

Certo é que o parágrafo 2° do artigo 216-A da LRP atribui ao registrador competente a notificação dessas pessoas, mas o silêncio vale como discordância, inviabilizando a via extrajudicial:

“Portanto, não estando a planta assinada pelos titulares de direito real registrados ou averbados na matrícula e na matrícula dos imóveis confinantes, esses serão notificados para oferecer concordância, interpretando o silêncio como discordância, o que acarretará na rejeição do pedido extrajudicial por inadequação da documentação (parágrafo 8º) e a obrigatoriedade de propositura de ação judicial para declaração da usucapião (parágrafo 9º), sepultando de alguma eficácia e utilidade o procedimento de usucapião extrajudicial.”[footnoteRef:7] [7:  Felipe Pires Pereira, ob. cit.] 


Importante elucidar que a alteração promovida pelo Senado Federal do projeto substitutivo vindo da Câmara dos Deputados é de questionável constitucionalidade, eis que não observou a norma do artigo 65, parágrafo único, da Constituição Federal, podendo ser arguida em controle abstrato ou difuso, até mesmo perante o juiz competente em matéria de registros públicos, por provocação do interessado, ao suscitar dúvida em virtude da recusa do oficial do cartório do registro de imóveis no reconhecimento da aquisição da propriedade. 

Além do mais, a alteração no projeto de lei trouxe uma disparidade entre o próprio instituto da usucapião, que se caracteriza pela inércia do proprietário, e a necessidade de concordância expressa deste para o reconhecimento da aquisição da propriedade, que se deu justamente em virtude daquela omissão:

“Em síntese: a propriedade foi adquirida em razão da inércia do titular, mas a aquisição não pode ser declarada extrajudicialmente em razão da inércia do titular.” [footnoteRef:8]  [8:  Idem; g.n.] 


Por fim, deve-se ressaltar que a usucapião extrajudicial deverá ser instruída com a ata notarial, prevista no artigo 384, do Código de Processo Civil, a qual, para ser lavrada, impõe que o notário ou seu preposto devidamente autorizado se desloque até o imóvel para verificar a exteriorização da posse, o que, na prática, gera inúmeras dificuldades para os interessados hipossuficientes ou vulneráveis, inviabilizando a via administrativa para os beneficiários da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, o Enunciado n° 108, do Aviso Conjunto TJ/CEDES n° 22/2015, não atende à principiologia Constitucional, nem tampouco à normativa da Lei n° 6.015/73, com as alterações introduzidas pelo Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual a usucapião extrajudicial deve representar uma mera opção do interessado, que ainda dispõe da via judicial para atender ao seu interesse, sem a necessidade de demonstrar óbice ao pedido na esfera extrajudicial.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2016.

Adriana Araujo João
Coordenadora Cível

image1.jpeg
DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO




